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CONTRATO N° 1/2023 

TERMO DE CONTRATO N° /42023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS E A 
01 SÃ., EM RECUPERAÇÃO JUDICIA, NA FORMA ABAIXO 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS, órgão integrante do Poder Judiciário de Alagoas, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n. 12.473.062/0001-08, com sede na Praça 
Marechal Deodoro da Fonseca, n° 319, Centro, Maceió-AL, neste ato representado pelo Exmo. Desembargador 
Presidente FERNANDO TOURINHO DE OMENA SOUZA, doravante denominado CONTRATANTE, com a 
interveniência do FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO - FUNJURIS, órgão 
autônomo vinculado ao Poder Judiciário, inscrito no CNPJ sob o n° 01.700.776/0001-87, estabelecido no Anexo I 
do Tribunal de Justiça, representado neste ato pelo juiz de direito Presidente da Comissão Gestora, Dr. 
SóSTENES ALEX COSTA DE ANDRADE e, de outro lado, 01 S.A., EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita 
no CNPJ n° 76.535.764/0001-43, com endereço na Rua do Lavradio, 71, 2° andar, Centro - Rio de Janeiro - RJ, 
CEP n° 20230-070, Tel: (71) 98553-3319 -080031803, e-mail: jorge.alvesColnelbr/ sergio.ferreira@oi.net.br, 
representada pelo Srs. JORGE ALVES BASTOS e SÉRGIO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA, portador da 
cédula de identidade RG n° 0530518-7 SEJSP/MT e CPF n° 487.176.061-87, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente negócio jurídico, com fundamento no Decreto Estadual n°68.118, de 
31 de outubro de 2019, com alterações posteriores, de 31 de outubro de 2019, Ato Normativo n° 48, de 12 de 
agosto de 2019, com alterações posteriores, e, no que couber, a Lei n° 10.520, de 17/07/2002, a Lei n°8.078/1990 
(Código de Defesa do Consumidor) e na Lei n° 8.666/93, combinados com as demais normas de direito aplicáveis 
à espécie e no que consta no Processo Administrativo n° 2023/2008, em especial os Despachos GPAPJ n° 
483/2023, através de adesão à Ata de Registro de Preços n° 24/2022/TRF5, decorrente do Pregão Eletrônico n° 
19/2022 do Tribunal Regional Federal da 5° Região, mediante as condições constantes das seguintes cláusulas 
que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus sucessores. 

C 	USU PRIMEIRA DO 013 111.111.11111~~ 

1.1. Constitui objeto deste instrumento a contratação de empresa especializada para aquisição de Solução de 
NGFW com licenças e garantias para 48 (quarenta e oito) meses, para o Tribunal de Justiça de Alagoas, conforme 
as características, especificações técnicas, previsões e exigências contidas no Edital do Pregão Eletrônico n° 
19/2022 do TRF5 e Anexos, os quais independentemente de transcrição, são partes integrantes deste 
instrumento. 

C USUMSEGUNDArDAS!QUANTIDADESIEIESpECIFICÁÇOES 

2.1 As quantidades do objeto deste Contrato estão descritas na cláusula quarta e suas especificações encontram-
se detalhadas no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n° 19/2022 do TRF5, parte 
integrante deste instrumento. 

C ilST.TILFAWCEI -WECUÇARA 	O 

3.1. O objeto desta contração será pelo regime de execução de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
3.2. Não será permitida a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto deste Contrato. 

C USULA QUARTA o  DOIVALOR 

 

   

4.1. O valor global do objeto do presente Contrato é de R$ 1.681.925,83 (um milhão, seiscentos e oitenta e um 
mil, novecentos e vinte e cinco reais e oitenta e três centavos), conforme descrição propost da 
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CONTRATADA, a seguir: 

LOTE ÚNICO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Qtd Valor Uni. (R$) Valor total (R$) 

1 

Solução de segurança da informação do 
tipo 	generation 	firewall 	(NGFW), 	com 
garantia,suporte técnico e licença de uso 
por 48 meses 

2 785.413,98 1.570.827,96 

3 Serviço 	de 	instalação 	e 	configuração 
profissional dos equipamentos 2 18.236,27 36.472,54 

5 Treinamento oficial do fabricante 1 17.837,33 17.837,33 

7 Consultoria 	técnica 	especializada 	da 
solução — UST 200 283,94 56.788,00 

TOTAL 1.681.925,83 

CLÁUSULA QUINTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão a conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento do FUNJURIS, estando classificadas conforme a seguir 

Unidade Orçamentária 02501 - FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO Programa de 
trabalho 02.122. 0003. 3048 - MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO Id. uso O - Não Destinado à 
Contrapartida Identificador Exercício Fonte 1 - Recursos do Exercício Corrente Fonte 759 - Recursos Vinculados a 
Fundos Tipo de Detalhamento de Fonte O - SEM DETALHAMENTO Detalhamento de Fonte 000000 - SEM 
DETALHAMENTO Natureza 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Região Planejamento 210 - 
TODO ESTADO 

Unidade Orçamentária 02501 - FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO Programa de 
trabalho 02.061. 0003. 2114- MANUTENÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO - FUNJURIS Id. uso 0 - Não Destinado (à 
Contrapartida Identificador BIercício Fonte 1 - Recursos do Exercício Corrente Fonte 760 - Recursos 
Emolumentos, Taxas e CustasTipo de Detalhamento de Fonte O - SEM DETALHAMENTO Detalhamento de Fo 
000000 - SEM DETALHAMENTO Natureza 339040 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JUR... Região Planejamento 210- TODO ESTADO 

CLÁUSULA SEXTA — DA EXECUÇÁO,  LOCAL E DAS CONDIÇÕES ESPECIFICAS 	 1 
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6.1. DA FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO — A forma e o local de execução do objeto deste Contrato encontram-
se detalhada e disposta no Termo de Referência, Anexo I do Edital, e na Ordem de Serviço emitida pelo 
CONTRATANTE, partes integrantes deste Contrato. 

6.2. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — A CONTRATADA, quanto à qualificação técnica, declara que cumpre todas 
as exigências estabelecidas no Edital e Anexos, no ato da assinatura deste Contrato. 

6.3. DO SIGILO E RESTRIÇÕES 
6.3.1. As regras estabelecidas referentes ao sigilo e às restrições das informações estão previstas 
no item 5.7 do Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
6.3.1.1. A CONTRATADA, assina neste ato, o Acordo de Confidencialidade, anexo a este Contrato e dará ciência a 
toda sua equipe de profissionais que participarão da execução deste Contrato, nos termos estabelecidos no Termo 
de Sigilo constante no Anexo I-B do Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

CLAUSULA SÉTIMA — DOS PRAZOS 	  

7.1. DE VIGÊNCIA - O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, exclusivamente, para o item 7, por iguais e sucessivos períodos, até o limite 
de 60 (sessenta) meses, conforme art. 57, inciso II da Lei 8.666/1993. 
7.2. DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - Os prazos de entrega, implantação, configuração, migração, treinamento 
e garantia do objeto desta contratação serão os estabelecidos no Termo de Referência (Anexo I do Edital), que 
versa sobre o escopo da contratação e a descrição dos serviços. 

CLÁUSULA OITAVA — DO RECEBIMENTO 

8.1. O recebimento provisório e definitivo dos serviços deve ser realizado conforme o disposto nos arts. 73 a 76 da 
Lei n°8.666, de 1993, e em consonância com as regras definidas no item 5.5 do Termo de Referência, Anexo I do 
Edital. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 	  

9.1. É responsabilidade da CONTRATADA a execução do objeto contratado em estreita observância da legislação 
vigente para contratações públicas, as especificações técnicas e obrigações contidas no Edital e seus Anexos, na 
Proposta Técnica e Comercial, além das constantes dos artigos 55, inciso XIII, 66, 68, 69, 70 e 71 da Lei 
8.666/1993, assumindo-as integralmente. 
9.2. Constituem obrigações da CONTRATADA, além da constante do art. 66 da Lei Federal n° 8.666/1993, as 
especificadas no item 5.3 do Termo de Referência, Anexo I do Edital, e ainda: 
9.2.1. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, vindo a 
responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pelo órgão interessado, conforme espeque no art. 70 da Lei n°8.666/1993. 
9.2.2. Atender prontamente as solicitações do CONTRATANTE previstas do Edital e Anexos. 
9.2.3. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos necessários. 
9.2.4. Aceitar, nas mesmas condições do Contrato, os acréscimos ou supressões, que se fizerem necessários no 
serviço, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, consoante o disposto no art.65, §§ 
1° e 2°, da Lei n°8.666/1993. 
9.2.5. Obrigar-se a não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a 
não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
9.2.6. Observar o inserto no art. 3° da Resolução n°07 (18/10/2005), com nova redação dada pela Resolução n° 09 
(06/12/2005), ambas do Conselho Nacional de Justiça, no tocante à vedação de manutenção: aditamento ou 
prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que contrate empregados que sejam cônjuges, 
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de 
cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juizes vinculados ao respectivo Tribunal. contratante, 
devendo na ocorrência de quaisquer umas das hipóteses descritas, comunicar, de imediato e por escrito a este k  
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Sodalicio, respondendo, na forma da lei, pela omissão. 
9.2.7. Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contrafação, conforme inciso XIII, art. 55, 
da Lei n° 8.666/1993. 

9.2.7.1. Na hipótese de ser constatada a inadimplência das condições contidas no item anterior, a CONTRATADA 
será notificada para regularização no prazo definido pela Administração, sob pena de rescisão. 
9.2.8. Nos aditamentos ao Contrato, a CONTRATADA, após a comunicação para assinatura do respectivo termo, 
terá o prazo de 05(cinco) dias úteis para devolvê-lo ao CONTRATANTE, e se houver alteração dos representantes 
da CONTRATADA, deverá enviar juntamente o novo documento, no qual confere os poderes, devidamente 
autenticado, conforme as condições e qualificações jurídicas exigidas no Edital e Anexos. 
9.2.9. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, 
conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de infração contratual. 

	CLAUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 	 
10.1. O regime jurídico desta contratação confere ao CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no Artigo 58 
da Lei n° 8.666/1993, 

10.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do artigo 66 da Lei Federal n° 8.666/1993, as 
especificadas no item 5.2 Termo de Referência, Anexo I do Edital, e ainda: 
10.2.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto contratado. 
10.2.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
10.2.3. Efetuar a análise do documento de cobrança, atestar em tempo hábil, e encaminhar ao setor competente 
para a realização do pagamento. 
10.2.4. Efetuar o pagamento na forma ajustada. 

OS 

RFS 
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CLAUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA —DA PROTEÇAO DE  DADOS PESSOAIS -LEI N°13.709/2018 

11.1. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações — em especial os 
dados pessoais e os dados pessoais sensíveis — repassados em decorrência da execução contratual, em 
consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo 
vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais 
ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual 
11.1,1,0 CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e 
de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 
pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos Arts. 7° 
e/ou 11 c/c 23 da Lei 13.709/2018; 

o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do contrato e 
do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no 
exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD; 

encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sejam 
eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos Dados Pessoais disponibilizados pelo 
Contratante e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado pelo CONTRATANTE, 
eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou 
físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal ou outra 
hipótese da LGPD. 
11.2. As partes responderão administrativa e judicialmente na hipótese de causarem danos patrimoniais, morais, 
individuais ou coletivos aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução contratual, por 
inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 
11.2.1. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 
pessoais implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos — devida e formalmente instruídos nesse sentido — 
o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo prazo de até 10 anos contados de seu termo 
final. 
11.2.2. A CONTRATADA declara que se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 
legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 
11.3. No prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência, A CONTRATADA fica obrigada informar ao 
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CONTRATANTE qualquer incidénte que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, inclusive 
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, de modo a possibilitar a adoção das 
providências devidas, dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados, bem como o atendimento de 
questionamentos das autoridades competentes. 

CL USULA DECIMASEGUNDA=0AfGESTÃO E FISCALIZAÇAO.D0 CONT 'TO 	"fair 

12.1 O objeto licitado será acompanhado e fiscalizado por servidor do Tribunal especialmente designado pela 
autoridade competente, que terá seu substituto legal, cabendo-lhes as atribuições e responsabilidades do artigo 67 
da Lei n°. 8.666/93, os quais serão auxiliados, ou não, por empresa terceirizada a ser contratada. 
12.2 Caberá ao Fiscal do contrato, nos termos do Ato Normativo n°35 de dezembro de 2020: 
12.2.1 Acompanhar com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir 
se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de 
níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado; 
12.2.2 Acompanhar os aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às 
providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 
12.2.3 Acompanhar da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos, quando a prestação dos 
serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão 
ou entidade; 
12.2.4 Acompanhar a execução contratual por pesquisa de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os 
resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos utilizados pela contratada, quando 
for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto. 
12.2.5 Atentar para o total atendimento das especificações atinentes ao objeto contratado, visitando o local onde se 
dará sua execução e registrando os defeitos encontrados, incluindo a produção de provas, datando, assinando e 
colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir o possível procedimento de sanção contratual, e, em 
caso de negativa, certificar a recusa; 
12.2.6 Informar ao gestor sobre quaisquer irregularidades apresentadas no cumprimento do contrato; 
12.2.7 Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, observadas as condições do art. 73 da Lei n° 8.666/93, recusando, de logo, 
objetos que não correspondam ao contratado; 
12.2.8 Verificar o correto funcionamento de equipamentos advindos de manutenção e registrar a conformidade em 
documento que será remetido para o gestor; 
12.2.9 Registrar a data do recebimento do documento fiscal; 
12.2.10 Analisar, conferir e atestar o objeto da contratação nos documentos fiscais, fazendo constar do atesto a 
data, identificação e assinatura do responsável, após verificar se: 

foram emitidas em nome do contratante; 
estão datados; 
o material ou serviço está especificado conforme as descriminações da Nota de Empenho e do Contrato, quando 

existir; 
os valores unitários e totais conferem com o ajustado e os tributos se encontram devidamente retidos e 

detalhados; 
existe erro ou rasura, hipótese em que deverá ser solicitada ao fornecedor troca do documento; 
Encaminhar a documentação para pagamento ao gestor do contrato, conforme disposições contratuais; 

12.2.11 Encaminhar a documentação para pagamento ao gestor do contrato, conforme disposições contratuais; 
12.2.12 Impedir que a contratada transfira a execução do objeto contratado a outra(s) empresa(s) sem a devida 
anuência da Administração, devendo comunicar esta eventual subcontratação do objeto do contrato, associação da 
contratada com outrem, cessão ou transferência, bem como a fusão, cisão ou incorporação de modo a prejudicar 
execução, a juízo deste Poder; 
12.2.13 Fiscalizar os registros trabalhistas e previdenciários dos empregados locados nos serviços, Mediant 
verificação dos executores dos trabalhos em amostragem, e se a cOntratada mantém regularidade trabalhista 
previdenCiária, especialmente em relação à folha de pagamento, comprovação de pagamento de auxílio 
alimentação, vale-transporte, e obrigações de normas coletivas; 
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12 2 14 Zelar para que os empregados da empresa contratada não exerçam atividades perigosas sem os 
essenciais equipamentos de proteção individual exigidos pela legislação pertinente e, se constatada a 
irregularidade, impedir o acesso ao local do trabalho e o inicio dessas atividades, bem como comunicar o fato à 
Administração para promoção do possível procedimento sancionatório contratual; 
12.2.15 Exigir, por intermédio do preposto da contratada, a utilização de crachás e uniformes pelos empregados da 
contratada e conduta compatível com o serviço público, pautada pela ética e urbanidade no atendimento a todos os 
membros, servidores, cidadãos, visitantes e demais parceiros deste Poder, nos linnites do objeto contratado. 
12.2.16 Realizar periodicamente a avaliação dos fornecedores para atendimento de procedimento inserido no 
Sistema de Gestão da Qualidade do Tribunal de Justiça de Alagoas, quando provocados e dentro do prazo 
estabelecido pela Subdireção Geral, sob pena de suspensão automática da vantagem pecuniária mensal 
eventualmente deferida com base no Ato Normativo n°081, de 17 de outubro de 2017. 
12.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser solicitadas pelo 
fiscal à autoridade competente, para a adoção das medidas que julgar necessárias. 
12.4. A fiscalização será exercida pelo Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do 
Poder Público ou de seus agentes e prepostos. Ao Contratante se reserva o direito de rejeitar a execução do objeto 
contratual prestado, se em desacordo com os termos do edital. 
12.5 Caberá ao Gestor da Ata, nos termos do Ato Normativo n° 35 de dezembro de 2020: 
12.5.1. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica/administrativa/setorial e pelo público usuário e 
ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos 
quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilibrio, pagamento, eventual aplicação de 
sanções, extinção dos contratos: 
12.5.2. Representar o Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, na execução de atos e procedimentos 
administrativos que garantam o fiel cumprimento deste Ato Normativo e das cláusulas contratuais; 
12.5.3. Participar, quando necessário, da elaboração na especificação do projeto básico/termo de referência e 
cláusulas contratuais que orientarão a futura contratação, ou sugerir melhorias; 
12.5.4 Inteirar-se das condições e cláusulas do contrato, bem como das planilhas e do projeto básico/termo de 
referência, quando houver, com o objetivo de dominar o conteúdo da contratação efetivada antes do inicio da 
execução respectiva; 
12.5.5 No caso de Ata de Registro de Preços, solicitar à Unidade Financeira emissão de Nota de Empenho 
proporcional à demanda informada pela Unidade Requisitante; 
12.5.6 Dar ciência ao fornecedor sobre as designações de gestão e fiscalização contratual, bem como encaminhar 
cópias da nota de empenho; 
12.5.7 Expedir ordens de serviço/autorizações de fornecimento, quando não houver fiscal; 
12.5.8 Ordenará Contratada a substituir, corrigir, refazer ou reconstruir as parcelas dos serviços executados com 
erros ou imperfeições, ou materiais entregues em desconformidade com o objeto licitado, quando informado pelo 
Fiscal do Contrato; 
12.5.9 Receber a nota fiscal atestada pelo fiscal do contrato, conferir a documentação comprobatória e encaminhar 
para a unidade financeira a fim de liquidação e pagamento; 
12.5.10 Os gestores deverão realizar periodicamente a avaliação dos fornecedores para atendimento de 
procedimento inserido no Sistema de Gestão da Qualidade do Tribunal de Justiça de Alagoas, quando provocados 
e dentro do prazo estabelecido pela Subdireção Geral, sob pena de suspensão automática da vantagem pecuniária 
mensal eventualmente deferida com base no Ato Normativo n°081, de 17 de outubro de 2017. 
12.5.11 Promover reuniões com o representante da contratada, definindo procedimentos para o perfeito 
desenvolvimento dos trabalhos, mediante lavratura de Ata que comprove sua realização; 
12.5.12 Registrar de forma organizada, no processo, todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, juntando aos autos o que for relevante; 
12.5.13 Manter organizado e atualizado um sistema de controle sobre as vistorias e manutenções realizadas; 
12.5.14 Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada e demais documentos pertinentes 
ao desempenho de suas atribuições, bem como documentos relativos à sua qualificação e modo de contato; 
12.5.15 Consignar por escrito os ajustes acordados com o representante da contratada, quando isto não implicar 
na edição de termo aditivo, colhendo as respectivas assinaturas e promovendo o necessário arquivamento; 
12.5.16 Impedir que a contratada transfira a execução do objeto contratado a outra(s) empresa(s), devendo 
comunicar ao Tribunal de Justiça sobre essa eventual subcontratação do objeto do contr to, associação da 
contratada com outrem, cessão ou transferência, bem como a fusão, cisão ou incorporação de x'do a prejudicar a 
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execução, a juízo deste Poder; 
12.5.17 Fiscalizar os registros trabalhistas e previdenciários dos empregados alocados nos serviços, mediante 
verificação dos executores dos trabalhos em amostragem, e se a contratada mantém sua regularidade, 
especialmente em relação à folha de pagamento, comprovação de pagamento de, auxilio-alimentação, vale-
transporte, demais obrigações legais e normas coletivas; 
12.5.18- Oficiar ao contratado sobre a necessidade de atualização documental para manutenção das condições de 
habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes; 
12.5.19 Avisar a Subdireção Geral, por escrito, do termo final de vigência do contrato, com no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias de antecedência, apresentando as justificativas necessárias para requerer licitação, 
prorrogação, ou contratar diretamente, quando for o caso; não cumprido tal prazo, 60 (sessenta) dias antes do 
encerramento, a Subdireção Geral notificará o gestor para que até o trigésimo dia anterior à finalização do pacto, 
sejam prestadas as devidas informações, sob pena de responsabilização do servidor pelo exercício irregular de 
suas atribuições, com base em Ato Normativo, aplicando-se no que couber os regramentos da Lei 5.247/91, 
Regime Juridico Único dos Servidores Civis do Estado de Alagoas. 
12.5.20 comunicar à Subdireção Geral a necessidade de se realizarem acréscimos ou supressões no objeto 
contratado, com vistas à economicidade e à eficiência na execução contratual; 
12.5.21 encaminhará Subdireção Geral via Intrajus, os pedidos de emissão de atestados de capacidade técnica, 
acompanhados dos seguintes dados: 

nome completo da fornecedora ou contratada e número de seu CNPJ; 
número do Contrato ou ARP e seu período de vigência; 
quantidade e especificação do objeto fornecido; 
atesto do gestor no sentido de indicar se a empresa tem prestado ou prestou os serviços a Contento, respeitadas 

as obrigações estabelecidas no instrumento contratual, cumprindo os prazos acordados, não constando 
inconformidades nem notas enquadradas como regulares ou ruins quando das avaliações da qualidade (avaliação 
e histórico do fornecedor). 
12.5.22 Acompanhar a execução do contrato por meio dos sistemas adotados pelo Poder Judiciário do Estado de 
Alagoas, inclusive solicitando anotações, quando necessárias; 
12.5.23 Realizar controle de saldo do objeto contratado, mantendo esse registro atualizado; 
12.5.24 - comunicar ao fiscal do contrato sobre os quantitativos disponíveis para cada objeto contratado; 
12.5.25 Exigir a garantia contratual, quando prevista em contrato, bem como seu reforço quando decorra da 
formalização de termos aditivos que repercutam em supressão ou acréscimos de valores; 
12.5.26 Solicitar esclarecimentos do fiscal do contrato quando considerar necessário 
12.5.27 Elaborar Relatório de Gestão do Contrato, indicando os pontos positivos e negativos com subsídio nas 
informações prestadas pelo Fiscal, mantendo-o atualizado durante todo período em que permanecer como Gestor 
do Contrato; 
12.5.28 Em caso de redesignação de gestores durante o curso da vigência do Contrato, deverá o Gestor anterior 
entregar o Relatório de Gestão do Contrato ao novo Servidor designado mediante comprovação de recebimento, 
preferencialmente via intrajus; 
12.5.29 O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato, podendo 
ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário de acordo com as seguintes 
disposições, além daquelas previstas no Item 9 do Termo de Referência, Anexo VI do Edital PE 026/2022: 
I — Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como pelos atos preparatórios à instrução processual e pelo 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor competente para formalização dos procedimentos relativos 
a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 
outros; 
II — Fiscalização Técnica: acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 
contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão 
compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de 
pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização exercida pelo público usuário; 
III — Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos 
contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 
trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 
IV — Fiscaliiação Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos 
quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades 
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desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade, assegurando o alcance dos objetivos propostos e esperados, 
notadamente o atendimento às necessidades que motivaram a contratação; e 
V — Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa de satisfação 
junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os 
procedimentos utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos 
aspectos qualitativos do objeto. 

1 	 CLAUSULA DÉCIMA,TERCEIRA — DO PAGAMENTO 

13.1. O processamento do pagamento observará a legislação pertinente à liquidação da despesa pública, além do 
disposto no inciso XIV do art. 40 da Lei n.° 8.666/93 e será efetuado em parcela única, mediante crédito em conta 
corrente, até o 5°(quinto) dia útil, após o atesto do documento de cobrança, conforme as demais condiçôes 
estabelecidas no item 5.6 e no subitem 19.2 do Termo de Referência e do Edital, respectivamente. 

L 	 WAUSULA DECIMA QUARTA — DAS RETENÇOES 
I 

14.1. No ato do pagamento serão retidos na fonte os tributos federais e municipais de acordo com a legislação 
vigente. 

I 	CLÁUSULA DECIMA QUINTA -DAS PENALIDADES 

15.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, e quando for o caso, as 
penalidades previstas no item 8 do Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

I. 	 CLAUSULA DECIMA SEXTA — DA ALTERAÇAO 	 1 

16.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n° 8.666/1993, desde que haja 
interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

L---, 	 , 	CLÁUSULA DECIMA SÉ"~-130 REAJUSTE 	 1 

17.1. O reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde que seja observado o interregno 
mínimo de 01 (um) ano da data-limite para apresentação da proposta constante no edital, conforme demais 
condições estipuladas no item 10 do Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
17.2. O reajustamento dos preços praticados no contrato é o o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - 
IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE ou outro índice que venha a substitui-lo. 

I 	 CLÁUSULA DECIMA OITAVA — DA RESCISAO _J 

18.1 .A rescisão deste Contrato se dará nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/1993. 

I 

	

CLAUSULA'DÊCIMANONADA'VINCULÁÇÃO DO CONTRATO I 

19.1. Nos termos da legislação sobre Contratos Públicos, o presente instrumento vincula-se ao/à: 
Pregão Eletrônico n°  19/2022 - Edital e anexos 
Processo Administrativo SEI n° 0000934-59.2022.4.05.7000 
Proposta da Contratada, datada de 

d) Resolução n°  147/2011-CJF - Código de Conduta 
(acessar: jittps://www,cjf. ius.bdcfidocumentos/Res CJF147 2011 ,odf/view) 

\
c) 

r"\  

I 	 CLÁUSULA VIGESIMA — DAS DISPOSIÇÕES GEFtAIS 

\ 20.1. As comunicações, solicitações, notificações ou intimações da Administração decorrentes desta contratação, 
serão feitas pessoalmente, publicadas no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 5° Região ou encaminhadas via 
e-mail, para o endereço eletto indicado pela CONTRATADA na documentação/proposta apresentada, 

„ 
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considerando-se recebida pelo destinatário/interessado, para todos os efeitos legais, na data da ciência, da 
publicação ou no primeiro dia útil seguinte ao do envio da mensagem eletrônica. 
20.2. A CONTRATADA responderá pelos danos eventuais que vier a causar em decorrência de descumprimento 
de quaisquer das condições previstas neste instrumento. 
20.3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução deste Contrato, conforme art. 71 da Lei n°8.666/1993. 
20.4. O objeto do presente Contrato inclui salários, encargos, taxas, vantagens pecuniárias especiais inerentes à 
categoria profissional e demais obrigações trabalhistas. 
20.5. Na execução do presente Contrato, hão de ser observados os preceitos de direito público e os ditames da Lei 
Geral de Licitações, sendo aplicados supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. 
20.6. Os casos omissos neste Contrato serão resolvidos pelo CONTRATANTE baseado na legislação vigente. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DA PUBLICAÇÃO  

21.1. Em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/1993, o presente instrumento 
contratual será publicado no Diário da Justiça Eletrônico, na forma de extrato. 

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual de Alagoas, na cidade de Recife, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes 
do presente Contrato. 
E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, na forma eletrônica, para 
que se produzam os necessários efeitos legais.

4 
Maceió/AL, 

Des. FERNANDO 
Presidente do 

Dr. OS NES ALEX COSTA DE ANDRADE 
Preside e da Comissão Gestora do FUNURIS 

INTERVENIENTE 
Doais.. dby: 

orGt, 4ut4 ledos 
JORG INEWIRUTOS 

Representante legal da 01 SÃ., EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
counz:NA 

SERCIO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA 
SÉRGIO AUG OreBRRBIRA DA SILVA 

Representante legal da 01 S.A., EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
CONTRATADA 

CPF: P9-124  /8-14  
Nome. 	 CPF: 	  

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
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